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sindPRevs         - FENASPS
Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná

URGENTE! URGENTE!
FOI TRANSFERIDA 

PLENÁRIA ESTADUAL DO SINDPREVS/PR


Tendo em vista que a suspensão da Greve ocorreu somente nesta semana em alguns Estados e ainda não foi definido com o governo o calendário de reuniões do Grupo de Trabalho que vai discutir a Jornada e as Condições de Trabalho, foi definida a suspensão temporária da Plenária Estadual do SINDPREVS prevista para o dia 25 de julho/09, uma vez que tínhamos como objetivo discutir a situação dos servidores que participaram da greve.


Cumprindo deliberação de Assembléia Estadual que deliberou a deflagração da Greve, a diretoria está tomando providências no sentido de buscar uma solução possível em relação aos dias parados relativos ao período da greve. Para isto é importante que os servidores que participaram do movimento, verifiquem no setor de Recursos Humanos das respectivas Gerências Executivas a planilha com os valores dos descontos do período.


A FENASPS mantém orientação a todos os servidores para que estes continuem a resistência, mantendo a jornada de 30 horas de trabalho, pois esta será objeto de negociação entre o Comando de Greve e o governo e consta no documento (Ata) firmado entre Deputados Federais da liderança do governo e Entidades Sindicais.

INSS FORA DA LEI MANTÉM SERVIDORES EM DESVIO DE FUNÇÃO

A Direção do INSS e Ministério da Previdência, mesmo tendo conhecimento de que deveriam cumprir as determinações contidas no acórdão 3302/2008 do Tribunal de Contas da União, na qual as chefias não podem delegar tarefas diferentes aos cargos que os servidores ocupam, devendo estes exercer apenas as atribuições relativas ao cargo que ocupam, desta forma os Técnicos Previdenciários devem apenas fazer: suporte e apoio técnico especializado as atividades de competência do INSS e os Analistas: A)Instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários; b) Proceder a orientação previdenciária e atendimento aos usuários; c) Realizar Estudos Técnicos e Estatísticos e d) Executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS.
         Considerando o disposto na Lei 10.355/2001, os dirigentes do INSS, em todos os níveis, estão cometendo atos ilegais. Não importa o nome que queiram dar para isto, e, portanto os servidores Técnicos e Analistas têm o direito de ingressar na Justiça, pedindo indenização por terem exercidos atribuições diferentes daquelas prevista ao cargo ocupado.

PORQUE O MPS/INSS NÃO CUMPREM A LEI?


Muitos ocupantes de cargos de confiança, independente do escalão, partem do pressuposto de estarem acima do bem e do mal e imaginam que nunca terão que responder por seus atos. Quando é para beneficiar os servidores agem com total morosidade, dizem não poder fazer nada e maior exemplo foi a Liminar da GEAP que as Gerências Executivas disseram não poder cumprir, ou seja, voltar a descontar os mesmos valores de abril dos servidores. O mesmo ocorre com o pagamento dos chamados exercícios anteriores, cálculo e pagamento da Insalubridade, ou simplesmente quando foi erro do governo no caso das Progressões Funcionais, que provocou diferenças salariais na Lei 11.907/09, Abono de Permanência, Diárias de Viagens e Indenizações em geral. A desculpa é a mesma: “estamos dependendo da autorização do Ministério do Planejamento”. 


Quando é para punir os servidores, como foi agora com a Greve, de forma implacável, sem piedade descontam salários, praticam assédio moral em nome de estar cumprindo: “determinações superiores”. E desta vez não valeu as orientações do Ministério do Planejamento que mantém para todos os servidores públicos que fizeram greve a aplicação do Código 95, os ditadores do INSS determinaram aos seus comandados de escalações inferiores a aplicação do Código 28. Conforme já dissemos também já foi aplicado pelo governos Collor e FHC, que foi revertido depois pela pressão dos trabalhadores, que obtiveram anistia no Congresso Nacional, Greve dos Petroleiros, Correios e outras categorias do serviço público.


Para nós que de fato trabalhamos, aplicam com total crueldade a lei, ainda que de forma liminar, enquanto estes dirigentes ignoram suas obrigações quando a lei traz benefícios aos servidores.

ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES

Além de ingressar com ações pedindo as diferenças salariais pelo exercício de atribuições diferentes do seu cargo, os servidores poderão, se assim quiserem, requerer do INSS o cumprimento estrito das suas atribuições funcionais, conforme consta no Memorando Circular nº 01 de 07 de Janeiro de 2009. E não adianta vir com parecer como aquele feito por um rábula, que se diz procurador do Rio Grande do Norte, no referido documento consta uma confissão de culpa, pois o mesmo diz que os Técnicos e Analistas têm as mesmas atribuições, porém um deles ganha pelo menos duas vezes mais que o outro. E veja bem o que dissemos anteriormente, quando é para punir tem procuradores que tem a cara de pau de escrever besteiras deste tipo. É a presunção do autoritarismo, que pensam que tudo podem... 
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